
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE,

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE RORAIMA

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE

RESOLUÇAO
CIB.RR N"O9/2018

OS COORDENADORES DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, NO USO dE SUAS

atribuições legais que lhe foram cánferidas e ern cumprimento aos dispositivos conslantes do seu

Regirnento Interno, e

Considerardo a Lei 10.216 de 6 de abril de 2006, que dispõe sobre a proteção e o dircito clas

pessoas portadoras de transtornos mentais e reclireciona o modelo assistencial em saúde mental;

Considerando a Porlaria N" 3,088, de 23 de dezerrbro de 2011, que [nstitui a Rede dc Ateução

Psioossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental, incluindo aquelas com necessidadcs

decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no ârnbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Cousiderando a Resolução CIB/RR n'70, que aprovar o Plano Estadual da Rede dc Atcnção

Psicossocial - RAPS para o Estado de Rorairna;

Considerando a Resolução CIBiRR n' 2712014, que aprova a Contrapartida do Estado no

fornecimento de medicamentos sLrjeitás a controle especial para ateudcr os Centros de Atengão Psicossocial

e o fluxo de dispensação de medicamentos sujeitos a controle especial;

Considerando Parecer Técnico n" 00212018, do Departamento de Políticas de Saúde

Mental/Coordenação Geral de Atenção Especializada/Secretaria de Estado da Saúde de Rorainra que

Aprova o pleito de hnplantação de Centro de Atenção Psicossocial, modalidade AD III no Município de

RORAINOPOLIS;

Considerando consenso entre Gestão Estadual e o Conselho de Secretários Municipais de Saúde -
COSEMS/RR, firmado na 4' ordinária da CIB/RR, realizada em 9/512018;

IIESOLVEM:

Art. 1" - Aprovar o Projeto de Implantação do Centro de Atenção Psiçossocial - CAPS ADIII Regional, ro

Município de Rorainópolis, conforlr.re Projeto Protocolado, etn impresso, na Secretaria da CIB/llR.

Art, 2" - Esta Resoluçâo entrará em vigor na sua publicação.

Boa Vista/RR, 9 de rnaio de 201 8.
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